
4) À luz dos objetivos e regras estabelecidos na Decisão-Quadro 2005/214/JAI, incluindo no seu artigo 3.o, as decisões dos 
órgãos extrajudiciais, emitidas nos termos da legislação do Estado de emissão da decisão, que imputam a 
responsabilidade pela infração das disposições aplicáveis à circulação rodoviária a uma pessoa em nome da qual o 
veículo está registado são executórias, ou seja, uma decisão emitida exclusivamente com base em informação obtida no 
âmbito de um intercâmbio transfronteiriço de dados de registos de veículos, sem que tenha havido lugar a qualquer 
procedimento de investigação sobre o caso, incluindo o apuramento das circunstâncias em que as infrações foram 
cometidas é executória?

(1) JO 2005, L 76, p. 16.
(2) Decisão-Quadro 2009/299/JAI do Conselho, de 26 de fevereiro de 2009, que altera as Decisões-Quadro 2002/584/JAI, 2005/214/

/JAI, 2006/783/JAI, 2008/909/JAI e 2008/947/JAI, e que reforça os direitos processuais das pessoas e promove a aplicação do 
princípio do reconhecimento mútuo no que se refere às decisões proferidas na ausência do arguido (JO 2009, L 81, p. 24).
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Questões prejudiciais

1) Devem os artigos 8.o e 52.o da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia e o artigo 7.o, alínea f), da Diretiva 
95/46/CE (1) relativa à proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais, ser 
interpretados no sentido de que se opõem a uma disposição nacional como a que está em causa no processo principal, 
concretamente, o artigo 5.o, n.o 2, da Lei n.o 677/2001 e o artigo 6.o da Decisão n.o 52/2012 da ANSPDCP (Autoritatea 
Națională de Supraveghere a Prelucrării Datelor cu Caracter Personal) [Autoridade Nacional de Supervisão do 
Tratamento de Dados Pessoais], que prevê a possibilidade de utilização de videovigilância para garantir a segurança e a 
proteção das pessoas, bens e valores e para a prossecução de interesses legítimos, sem o consentimento da pessoa em 
causa?

2) Devem os artigos 8.o e 52.o da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia ser interpretados no sentido de que a 
limitação dos direitos e das liberdades através da videovigilância respeita o princípio da proporcionalidade, preenche o 
requisito da necessidade e corresponde a finalidades de interesse geral ou à exigência de proteger os direitos e as 
liberdades de terceiros, quando o operador possa adotar outras medidas para a proteção do interesse legítimo em 
questão?

3) Deve o artigo 7.o, alínea f), da Diretiva 95/46/CE relativa à proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao 
tratamento de dados pessoais ser interpretado no sentido de que o «interesse legítimo» do responsável pelo tratamento 
deve ser comprovado, existente e efetivo no momento do tratamento?
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4) Deve o artigo 6.o, n.o 1, alínea e), da Diretiva 95/46/CE relativa à proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao 
tratamento de dados pessoais ser interpretado no sentido de que um tratamento (a videovigilância) é excessivo ou 
inadequado quando o operador pode adotar outra medida para a proteção do interesse legítimo em questão?

(1) Diretiva 95/46/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 de outubro de 1995, relativa à proteção das pessoas singulares no 
que diz respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre circulação desses dados (JO 1995, L 281, p. 31).
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Questões prejudiciais

1) Em circunstâncias como as do litígio em causa, nas quais uma pessoa singular desenvolve uma atividade económica 
através do exercício de várias profissões liberais, bem como através da locação de bens imóveis, obtendo, assim, receitas 
com caráter contínuo, as disposições do artigo 288.o, [primeiro parágrafo,] ponto 4, da Diretiva 2006/112/CE do 
Conselho da União Europeia, de 28 de novembro de 2006, relativa ao sistema comum do imposto sobre o valor 
acrescentado, publicada no Jornal Oficial da União Europeia (JOUE), série L, n.o 347, de 11 de dezembro de 2006 (1), 
impõem a identificação de uma atividade profissional determinada, como atividade principal, a fim de verificar se a 
locação pode ser qualificada como operação acessória dessa atividade e, em caso de resposta em sentido afirmativo, com 
base em que critérios pode ser identificada a referida atividade principal, ou devem as disposições acima mencionadas 
ser interpretadas no sentido de que o conjunto das atividades profissionais através das quais se realiza a atividade 
económica dessa pessoa singular constitui a «atividade principal»?

2) No caso de o bem imóvel locado por uma pessoa singular a um terceiro não ser destinado e não ser utilizado para 
desenvolver a restante atividade económica dessa pessoa, não sendo, em consequência, possível estabelecer um elo de 
ligação entre [o bem imóvel locado] e o exercício das várias profissões da pessoa em causa, permitem, as disposições do 
artigo 288.o [primeiro parágrafo,] ponto 4, da Diretiva 2006/112/CE do Conselho da União Europeia, de 
28 de novembro de 2006, relativa ao sistema comum do imposto sobre o valor acrescentado, publicada no Jornal 
Oficial da União Europeia (JOUE), série L, n.o 347, de 11 de dezembro de 2006, qualificar a operação de locação como 
«operação acessória», com a consequência de se excluir esta última do cálculo do volume de negócios que serve de 
referência para fins de aplicação do regime especial de isenção para as pequenas empresas?
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